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Declara de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, as areas a 

baixo mencionadas , para fins de a 

bertura de uma via de acesso ao A 

nel Viário . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,' 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IV do artigo 39 

do Decreto-Lei Complementar n9 9 de 31 de dezembro de 1969, e do Decreto

Lei n9 3.365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas ' 

pela Lei n9 2.786/56, de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A: 
~ 

Artigo 19 - Ficam declaradas de utilidade pu-

blica para fins de desapropriação, amigável ou judicial, as áreas abaixo ' 

mencionadas , a serem desapropriadas para fins de abertura de uma via de 

acesso ao Anel Viário, a saber: 

IMCVEL: Ârea de terreno 

PROPRIEDADE: Alfisa S/A 

LOCALIZAÇÃO: Marginal Rodovia Presidente Dutra, entre a G.T.V. e o Ribei

rão Vidoca . 

SITUAÇÃO: A área esta situada entre as áreas de propriedade do D.N . E.R . , 

Alfisa S/A., G. T.V. e Prefeitura Municipal de São José dos Campos . 

CARACTER1STICAS DO TERRENO: De forma retangular, declividade acentuada e 

sem benfeitorias. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: Descrição pormenorizada nas plantas e memoriais ' 

constantes dos autos do Processo Administrativo n9 043861/80, que passam 

a fazer parte integrante do presente decreto. 

ÂREA : O perímetro perfaz uma área de 4.360,89 m2 (quatro mil e trezentos' 

e sessenta metros quadrados e oitenta e nove decímetros quadrados). 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao 

preço e a forma de pagamento, far-se-á a expropriação por acordo , uma vez 

satisfeitos os seguintes requisitos: 

I - Que o preço nao ultrapasse os valores fi 

xados no laudo de avaliação. 

II - Que o proprietário ofereça : 

a) translado do titulo aquisitivo e prova 

de transcrição imobiliária; 

b) certidão vintenária atualizada do imó

vel; 

c) certidão atualizada de aquisição do 

imóvel bem como negativas de alienações , 

hipotecas, arrestos , sequestres, açoes 

reipersecutórias e demais ônus. 

d) certidão negativa de impostos, taxas e 

contribuição de melhoria. 
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Artigo 3<? - Fica declarada de natureza urgen

te a desapropriação objeto do presente decreto, de acordo com o artigo 15 

do Decreto-Lei n<? 3.365/41, de 21 de junho de 1941, com as alteraç6es da

das pela Lei n<? 2.786/ 56. de 21 de maio de 1956. 

Artigo 4<? - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

18 de agosto de 1981. 
Prefeitura Municipa l -o José dos Campos,' 

Joaquim Bevilacqua 

refeito Municipal 

Registrado e publicado na Secretaria de Assu~ 

tos Internos e Jurídicos, aos dezoito dias do mês de agos t o do ano de mi l 

novecentos e oitenta e um. 

SAIJ/DJ/igs 

-==' Luiz Carlos ~gas ~ 
Secretário de Assuntos Internos e Jurídicos 


